
 

PROJETO DE LEI N° 024/2026, DE 23 DE MARÇO DE 2026. 

 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A CONTRATAR POR TEMPO 

DETERMINADO, PARA ATENDER 

NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 

NOS TERMOS DO ART. 37, INCISO IX, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”  

 

            A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MAMPITUBA/RS, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais resolve 

APROVAR a seguinte Lei: 

            Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a contratar por tempo 

determinado, nos termos do Art. 37, Inciso IX, da Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988, para atender necessidade temporária de 

excepcional interesse público, conforme tabela abaixo: 

 

 

Quantidade Cargo 
Horas 

semanais 

Vencimentos 

R$ 
Período Órgão 

01 Motorista 40 2.011,70 
16/03/2026 a 

18/12/2026 

Sec. 

Municipal 

de 

Educação 

e Desporto 



 

Art. 2º A contratação será formalizada mediante contrato administrativo, 

por tempo determinado e em caráter de excepcionalidade, podendo ser 

rescindida a qualquer tempo.  

 Art. 3º O servidor contratado não faz jus a adicionais e/ou gratificações 

instituídas em legislação municipal específica. 

Art. 4º O contrato de que trata o artigo 1º desta Lei será de natureza 

administrativa, ficando assegurados os direitos previstos no artigo 236 do 

Regime Jurídico - Lei 218/02, de 21 de fevereiro de 2002.  

            Art. 5º As atribuições e requisitos exigidos à função do artigo 1º desta lei 

são as que constam em anexo. 

            Art. 6° As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por dotações 

orçamentárias específicas. 

            Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 16 de março de 2026. 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

MAMPITUBA/RS. EM 23 DE MARÇO DE 2026. 

Aprovado por unanimidade dos presentes. 

 

 

 

 

DANIELA BROCA LIMA 

Presidente 

 



 

 

CRITÉRIO DE SELEÇÃO: Contrato Administrativo 

CARGO: Motorista  

PADRÃO DE VENCIMENTO: EF 04 

 

ATRIBUIÇÕES: 

 

A) DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Dirigir e zelar pela conservação de veículos 

automotores da frota da administração pública municipal tais como caminhões, 

ônibus, micro-ônibus, peruas, veículos leves, ambulâncias e demais veículos da 

frota, manipulando os comandos da marcha, direção e demais mecanismos 

conduzindo-os e operando-os em programas determinados de acordo com as 

normas de trânsito e segurança, para efetuar o transporte de materiais, pessoas 

e estudantes; 

 

B) DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Inspecionar o veículo, verificando o estado dos 

pneus, o nível de combustível, água, óleos, testar freios e parte elétrica; certifica-

se de todas as condições gerais de funcionamento dos veículos automotores; 

recolher o veículo à garagem ou local destinado quando concluída a jornada de 

trabalho do dia, comunicando qualquer defeito porventura existente; manter os 

veículos em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de 

emergência; zelar pela conservação e limpeza do veículo que lhe for entregue; 

encarregar-se do transporte de correspondência ou de carga que lhe for 

confiada; promover o abastecimento de combustíveis, água, e óleo; verificar o 

funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e 

indicadores de direção; providenciar a lubrificação quando indicada; verificar o 

grau de densidade e nível da água da bateria, bem como a calibração dos pneus; 



 

dirigir o veículo obedecendo ao código nacional de trânsito; zelar pelo bom 

andamento dos serviços a serem executados com o veículo que lhe é destinado;  

efetuar anotações de viagens realizadas, serviços realizados, quilometragem 

percorrida; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior 

imediato. 

 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

 

A) GERAL: Carga Horária semanal de 40 horas; 

B) ESPECIAL: Uso de uniforme e sujeito a plantões, viagens e atendimento ao 

público; 

 

 REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

 

A) INSTRUÇÃO: Ensino Fundamental;  

B) HABILITAÇÃO: Conforme previsto no Código de Trânsito Brasileiro, Curso 

para Transporte de Passageiros; Curso para Transporte Escolar; 
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